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PERIODICIDADE
 

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos sábados, domingos e feriados.
 
 

ACERVO
 

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no link https://passagemfranca.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro prévio.
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DECRETO Nº 10/2026, DE 17 DE JUNHO DE 2026
 

DECRETO Nº 10/2026, DE 17 DE JUNHO DE 2026.
ALTERA O DECRETO N° 11 DE 02 DE JUNHO DE 2025, DECRETO N° 21/2025 DE 11 DE SETEMBRO DE 2025 E O DECRETO N° 28/2025, DE
10 DE DEZEMBRO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE- COMAM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA, Estado do Maranhão, no uso da atribuição que lhe confere no art. 58, inciso II, da Lei
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1° O art. 1° do Decreto n° 11, de 02 de junho de 2025, Decreto n° 21, de 11 de setembro de 2025 e do Decreto n° 28, de 10 de dezembro de
2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a nomeação dos membros titulares e suplentes do Conselho Municipal do Meio Ambiente (COMAM), de acordo
com as indicações dos órgãos e entidades as quais representam para desempenho de suas funções na busca do efetivo funcionamento deste
importante colegiado, no biênio 2025-2027."

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
Secretaria Municipal de Meio e Ambiente e Sustentabilidade

Titular Bruna Karol de Sousa Quirino Moreira 004*****3-64
Suplente Kayan Sousa Santos 047*****1-11

Secretaria Municipal de Saúde
Titular Geane Cardoso Meneses 282*****3-00

Suplente Arqueane Santos Silva 414*****8-67
Secretaria Municipal de Agricultura e abastecimento

Titular Rodolfo Silveira Pessoa 895*****3-20
Suplente Thato Ronan Nogueira Pereira Meireles 047*****3-74

Secretaria Municipal de Educação
Titular Márcia Menezes Sousa 807*****3-34

Suplente Iara Coutinho Brito 875*****3-68
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Titular Heline Silva Guimarães 609*****3-00
Suplente Ítalo Duarte Albuquerque 605*****3-44

Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular Raimundo José Santos Silva 006*****3-40

Suplente Janara Silva Fonseca 027*****3-78
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Associação dos Moradores da Localidade Bela Vista
Titular Isteffani de Paula Sá Coutinho Ferreira Bezerra 048*****3-13

Suplente Francilene de Lucena Peixoto Aires 605*****3-74
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB

Titular Lara Coelho Lopes 605*****3-30
Suplente Josean Aires da Silva 922*****3-00

Paróquia de São Sebastião, Diocese de Caxias
Titular José Nilson de Sousa 141*****2-72

Suplente Sueli Coutinho Brito 474*****3-04
Sindicato Rural de Passagem Franca - MA

Titular Antonio Paulo Ferreira Bezerra 265*****3-04
Suplente Isaías Anrafel Sá Coutinho Ferreira Bezerra 042*****3-50

Art. 2° Considerando o amplo processo de divulgação previsto no EDITAL Nº 1, DE 10 DE ABRIL DE 2025, e não havendo número suficiente de
interessados inscritos para os setores da sociedade civil, o poder público poderá, em caráter excepcional, indicar novos membros de sua estrutura
administrativa para complementar a composição do COMAM, inclusive ocupando vaga originalmente destinada à sociedade civil, de modo a
assegurar o funcionamento e a representatividade mínima do colegiado.
Art. 3° Ficam mantidas as demais disposições dos Decretos n° 11, de 02 de junho de 2025, n° 21, de 11 de setembro e n° 28, de 10 de dezembro
de 2025.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se,
Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Passagem Franca, Estado do Maranhão, 17 de junho de 2026.

FRANCISCO MENEZES SOUZA

Prefeito Municipal

Identificador: 6949-61e19adc022d8950afe3c958a663694b39a0954c
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Edital de Seleção de Chamamento Público 02/2026 - ATA DE JULGAMENTO
 

ATA DE JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO PRELIMINAR COM
EFEITO FINAL CASO NÃO HAJA RECURSO.

Edital de Seleção de Chamamento Público 02/2026 - Seleção de
fomentos culturais para firmar termo de execução cultural com
recursos da política nacional Aldir Blanc de fomento à cultura -
Pnab (lei nº 14.399/2022)
Aos 16 dias do mês de maio do ano de 2026, às 09 horas, reuniram-se
os membros da Comissão de Avaliação designada para análise e
julgamento das propostas apresentadas no âmbito do Edital referente à
seleção de 01 (uma) proposta para cada premiação de fomentos
culturais, conforme a PNAB, instituída pela Lei nº 14.399/2022 - Lei
Aldir Blanc de Fomento à Cultura.
Após conferência das inscrições, documentos apresentados e avaliação
técnica da proposta recebida, passa-se ao registro do julgamento.
PROPONENTE INSCRITO
NOME MODALIDA

DE 
CPF VALOR SITUAÇÃO

Maria
Solene
Araujo

ARTESANA
TO (1º
LUGAR)

256.***703-*
*

R$ 2.500,00 HABILITAD
O

Elizabete
Pessoa da
Silva

ARTESANA
TO
(2º LUGAR)

443.***203-*
*

R$ 2.200,00 HABILITAD
O

Romênia
Ferreira de
Souuza

ARTESANA
TO
(3º LUGAR)

029.***.053-
**

R$ 1.500,00 HABILITAD
O

Denise
Araújo
Nogueira

ARTESANA
TO
(4º LUGAR)

36.**638000
1- **

R$ 1.000,00 HABILITAD
O

Juliana Dias
Araújo

ARTESANA
TO
(5º LUGAR)

038.***743-*
*

R$ 1.000,00 HABILITAD
O

NOME MODALIDA
DE 

CPF VALOR SITUAÇÃO

Maria
Nascimento
Ferreira da
Silva

ARTESANA
TO

026.***.043-*
*

R$ 800,00 HABILITAD
O

Kátia
Ferreira
Sales

ARTESANA
TO

605***963 ** R$ 800,00 HABILITAD
O

Francisco
Barbosa dos
Santos

ARTESANA
TO

842***413-** R$ 700,00 HABILITAD
O

Edina Sousa
Coelho
Perreira

ARTESANA
TO

024.***903
**

R$ 500,00 HABILITAD
O

NOME MODALIDA
DE 

CPF VALOR SITUAÇÃO

LAEDISON
PEREIRA
DE SOUSA

PRODUTOR
CULTURAL
(1º LUGAR)

190.***.777-*
*

R$ 1.600,00 HABILITAD
O

DANIEL
VIANA

PRODUTOR
CULTURAL
(2º LUGAR)

049.***.331-*
*

R$ 1.400,00 HABILITAD
O

SHIRLEY
CARNEIRO
DE SOUSA
COSTA

PRODUTOR
CULTURAL
(3º LUGAR)

615 *** 923
**

R$ 1.000,00 HABILITAD
O

NOME MODALIDA
DE

CPF VALOR SITUAÇÃO

MARILENE

DOS SANTOS MENEZES

CULINÁRIA

(1º LUGAR)

449.***. 713

**

R$ 850,00 HABILITAD

O
SÔNIA
MARIA S.
DOS
SANTOS

CULINÁRIA
(2º LUGAR)

528.***.263
**

R$ 650,00 HABILITAD
O

NOME MODALIDA
DE 

CPF VALOR SITUAÇÃO

JARILSON
DOS
SANTOS
SANTANA

DANÇAS
CULTURAIS
(1º LUGAR)

627***643-** R$ 1.000,00 HABILITAD
O

BRENA DA
SILVA
MADEIRA

DANÇAS
CULTURAIS
(2º LUGAR)

089.***763-*
*

R$ 800,00 HABILITAD
O

NOME MODALIDA
DE 

CPF VALOR SITUAÇÃO

PAULIRAN
TEXEIRA
DE SOUSA

ARTE
VISUAL
(1º LUGAR)

605.***.873.*
*

R$ 1.600,00 HABILITAD
O

YAGO
LOPES DA
SILVA LTDA

ARTE
VISUAL
(2º LUGAR)

52.341
001/0001-01

R$ 1.400,00 HABILITAD
O

PALOMA C
AVALCANT
E SIQUEIRA

ARTE
VISUAL
(3º LUGAR)

069.
***.743-**

R$ 1.200,00 HABILITAD
O

2. ANÁLISE E JULGAMENTO

A Comissão procedeu à análise documental e técnica da proposta,
de acordo com os critérios e pesos definidos no Edital. A avaliação
considerou:

A) Planejamento das ações, clareza, exequibilidade, atestado de
capacidade técnica (mínimo 2 anos), portfólios e currículos.
B) Potencial de impacto cultural e formação de público.
C) Compatibilidade orçamentária, viabilidade e adequação do
cronograma.
D) Capacidade e histórico de realizações do proponente.
E) Atendimento aos requisitos e coerência com as diretrizes do Edital.
A pontuação atribuída foi a seguinte:
CRITÉRIO PESO PONTOS (0 a 4) NOTA (0 a 20)

A 05 4 20
B 05 4 20
C 05 4 20
D 05 4 20
E 05 4 20
Pontuação
Preliminar

- - 100 / 100

Conforme avaliação, as propostas apresentaram plena conformidade
com os requisitos do Edital, demonstrando coerência técnica, viabilidade,
capacidade de execução e atendimento integral às diretrizes da PNAB,
com o valor total de R$ 35.800,00 (Trinta e oito mil oitocentos reais).

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata de
Julgamento Preliminar, que segue assinada pelos membros da
Comissão.

Passagem Franca -MA, em 16 de junho de 2026.
Membros da Comissão

Assessoria Técnica

Identificador: 4310-d2131ebe481db30d165ad0f55c7cef0d862d94af
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ERRATA DO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA-MA
 

ERRATA DO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA-MA
 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026 SELEÇÃO DE
AGENTES CULTURAIS PARA PREMIAÇÃO CULTURAL COM
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL DA ALDIR BLANC DE
FOMENTO Á CULTURA-PNAB (LEI N°14.399/2022) 
A Prefeitura Municipal de Passagem Franca-MA através da Secretária
Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições, torna público para o
conhecimento dos interessados do Edital nº. 02/2026 - Lei Aldir Blanc
(Lei n°14.399/2022), publicado no DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE
PASSAGEM FRANCA - MA VOL. X - Nº 2267/2026 - 02 DE JUNHO DE
2026 ISSN - 2965-243
ONDE SE LÊ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026 SELEÇÃO DE
AGENTES CULTURAIS PARA PREMIAÇÃO CULTURAL COM
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL DA ALDIR BLANC DE
FOMENTO Á CULTURA-PNAB (LEI N°14.399/2022)
2.2 Quantidade de projetos selecionados
Serão selecionados 01 projeto dos fomentos culturais, distribuídos da
seguinte maneira:
CATEGORIA N° DE

PROPOSTAS
VALOR
INDIVIDUAL
(R$)

TOTAL DA
CATEGORIA
(R$)

QUADRILHA
LOCAL

1° LUGAR R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
2° LUGAR R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
3° LUGAR R$ 950,00 R$ 950,00
4 ° LUGAR R$ 750,00 R$ 750,00

VALOR GERAL R$ 4.000,00
CATEGORIA N° DE

PROPOSTAS
VALOR
INDIVIDUAL
(R$)

TOTAL DA
CATEGORIA
(R$)

ESCOLA (APRE
SENTAÇÃO
JUNINA KIDS)

1° LUGAR R$ 800,00 R$ 800,00
2° LUGAR R$ 500,00 R$ 500,00

VALOR GERAL R$ 1.300,00
CATEGORIA N° DE

PROPOSTAS
VALOR
INDIVIDUAL
(R$)

TOTAL DA
CATEGORIA
(R$)

PREMIAÇÃO
DE MELHOR
RAINHA DO
FESTIVAL
JUNINO

1° LUGAR R$ 700,00 R$ 700,00
2° LUGAR R$ 300,00 R$ 300,00

VALOR GERAL R$ 1.000,00
LEIA-SE
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026 SELEÇÃO DE
AGENTES CULTURAIS PARA PREMIAÇÃO CULTURAL COM
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL DA ALDIR BLANC DE
FOMENTO Á CULTURA-PNAB (LEI N°14.399/2022)
2.2 Quantidade de projetos selecionados
Serão selecionados 01 projeto dos fomentos culturais, distribuídos da
seguinte maneira:
.
CATEGORIA N° DE

PROPOSTAS
VALOR
INDIVIDUAL
(R$)

TOTAL DA
CATEGORIA
(R$)

QUADRILHA
LOCAL

1° LUGAR R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
2° LUGAR R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
3° LUGAR R$ 950,00 R$ 950,00
4 ° LUGAR R$ 750,00 R$ 750,00

VALOR GERAL R$ 4.000,00
CATEGORIA N° DE

PROPOSTAS
VALOR
INDIVIDUAL
(R$)

TOTAL DA
CATEGORIA
(R$)

ESCOLA (APRE
SENTAÇÃO

JUNINA KIDS)

1° LUGAR R$ 800,00 R$ 800,00

2° LUGAR R$ 500,00 R$ 500,00
VALOR GERAL R$ 1.300,00
CATEGORIA N° DE

PROPOSTAS
VALOR
INDIVIDUAL
(R$)

TOTAL DA
CATEGORIA
(R$)

PREMIAÇÃO
DE MELHOR
RAINHA DO
FESTIVAL
JUNINO

1° LUGAR R$ 700,00 R$ 700,00
2° LUGAR R$ 300,00 R$ 300,00

VALOR GERAL R$ 1.000,00
Foi remanejado o recurso que não teve inscrições para a área de
artesanato.
Os Demais colocados serão pagos mediante após o festival junino
Publica-se e registre-se
Passagem Franca- MA, 16 de junho de 2026.
 

Identificador: 6945-e5388f6be773b67352390cd314a5cd4b7860cb7c

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 088/2025
 

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
088/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA - MA, vem
divulgar correção a publicação do EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO 088/2025/PMPF, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 -
CPL/PMPF-MA. publicado no Diário Oficial do Município de Passagem
Franca/MA. em 21 de outubro de 2025 - VOL. IX, Nº 2110/2025 -
PÁGINAS: 02. COMUNICA a todos que: ONDE SE LÊ: - R$ 326.709,95
(trezentos e vinte e seis mil, setecentos e nove reais e noventa e cinco
centavos). LEIA-SE R$ 81.654,72 (oitenta e um mil, seiscentos e
cinquenta e quatro reais e setenta e dois centavos). - Passagem Franca
- MA, 17 de junho de 2026.

Identificador: 4310-fb7a07bff8541a518f5a00043e6f858c85757766

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO N° 102/2025/PMPF
 

 
  EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO N° 102/2025/PMPF

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO 066/2025- PARTES: MUNICÍPIO
DE PASSAGEM FRANCA (MA), ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PMPF/MA E A EMPRESA
MARCIEL P DE SOUSA LTDA, CNPJ Nº 11.113.241/0001-63-
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E
EQUIPAMENTOS, NAS BOMBAS E MOTORES DOS POÇOS E
SISTEMAS DE ABASTECIMENTOS DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE
PASSAGEM FRANCA /MA. DOTAÇÃO ORCAMENTARIA
NECESSÁRIAS. 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM
FRANCA 02 PODER EXECUTIVO 02 05 SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA 020500 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 15
URBANISMO 15 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 15 122 0003
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 15 122 0003 2005
0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA-
ESTRUTURA 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO 001.001
RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO 1 PREFEITURA MUNICIPAL
DE PASSAGEM FRANCA 02 PODER EXECUTIVO 02 05
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 020500 SECRETARIA DE
INFRA-ESTRUTURA 15 URBANISMO 15 122 ADMINISTRAÇÃO
GERAL 15 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR
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15 122 0003 2005 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETÁRIA DE INFRA-ESTRUTURA 3.3.90.39.00OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 001.001
RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO.PRAZO DO ADITIVO: 12
(DOZE) MESES O CONTRATO DE Nº 102 /2025 DE 04/06/2026 A
04/06/2027.-. BASE LEGAL: ART. 124 DA LEI 14.133/21, CLÁUSULA 2
DO CONTRATO - SIGNATÁRIOS: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO WANDO MARCOS DUARTE RIBEIRO - PASSAGEM
FRANCA - MA, 03 DE JUNHO DE 2026
 
 
 

Identificador: 4310-59f5eea4f3823cd7c7ee0421b60c760190f35623
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 FRANCISCO MENEZES SOUZA
Prefeito

 www.passagemfranca.ma.gov.br

  PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA - MA

  

 Passagem Franca - MA

  Contato:

CN=MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA:10438570000111,
OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=35622406000190, OU=AC
SOLUTI Multipla v5, L=Passagem Franca, ST=MA, O=ICP-Brasil, C=BR
assinado em: 2026-06-18 00:11:03
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